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- AGRAVO 

Ausência. Folha. Contrarrazões. 

A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo por entender que, no caso, a ausência de 
cópia de apenas uma das diversas folhas que integram as contrarrazões do recurso especial não 
impede a exata compreensão da controvérsia e, também, não inviabiliza a análise dos 
argumentos apresentados pela defesa do recorrido. Devem-se flexibilizar as regras formais do 
processo conforme as peculiaridades de cada caso, no intuito de salvaguardar o direito 
material, desde que não ocorra prejuízo à outra parte e o ato possa atingir sua finalidade. 
Precedentes citados: EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1.192.594-ES, DJe 4/2/2011; AgRg no Ag 
611.078-SP, DJ 14/11/2005, e AgRg no Ag 645.671-SP, DJ 16/5/2005. AgRg no AgRg no Ag 
1.321.854-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  

 
    

Cabimento. Ag. Acórdão. Recurso repetit ivo. 

Trata-se, no caso, do cabimento de agravo de instrumento contra a decisão que nega 
seguimento ao recurso especial lastreada no art. 543-C, § 7º, I, do CPC, pois o acórdão 
recorrido estaria no mesmo sentido daquele proferido em recurso representativo de 
controvérsia por este Superior Tribunal. A Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, por 
maioria, entendeu não ser cabível o agravo de instrumento nesse caso. Manter a possibilidade 
de subida do agravo para este Superior Tribunal viabilizaria a eternização do feito, 
obstaculizando o trânsito em julgado da sentença ou acórdão e abarrotando-o de recursos 
inúteis e protelatórios, o que estaria em desacordo com o objetivo da Lei n. 11.672/2008. Por 
fim, entendeu que, quando houver indevidamente negativa de seguimento a recurso especial 
por erro do órgão julgador na origem, caberá agravo regimental para o tribunal a quo. Assim, a 
Corte Especial, por maioria, não conheceu do agravo de instrumento. Precedente citado do STF: 
Ag 760.358-SE, DJe 19/2/2010. QO no Ag 1.154.599-SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 
julgada em 16/2/2011. 
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REsp Inadmitido. AG. Reiteração. 

Na espécie, o tribunal estadual, em uma única decisão, revogou o efeito suspensivo conferido, 
em medida cautelar, ao recurso especial interposto pelo ora agravante e inadmitiu o apelo. Em 
desfavor desse decisum, a parte apresentou dois recursos: embargos declaratórios contra a 
parcela do julgado que determinou a referida revogação e, no dia seguinte, agravo de 
instrumento contra a inadmissão do recurso especial. Nesse contexto, a Turma negou 
provimento ao agravo regimental e manteve o não conhecimento do agravo de instrumento do 
recorrente por entender que, em se tratando de decisão una, a oposição dos embargos de 
declaração interrompeu o prazo para a interposição de novos recursos, motivo pelo qual, após o 
julgamento desse recurso integrativo, caberia à parte reiterar as razões do agravo de 
instrumento apresentado contra a negativa de seguimento ao apelo especial. AgRg no Ag 
1.209.713-RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 16/12/2010.  
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Recurso especial não admitido. Procuração. Inadmissão. Resp. 
Publicação. 

As duas partes interpuseram recurso especial contra o acórdão do TJ. O primeiro recurso foi 
admitido, mas o segundo não o foi por falta de procuração do causídico e inexistência da 
comprovação eficaz da divergência. Sucede que essa decisão de inadmissão não foi publicada e 
o recorrente, após a subida dos autos a este Superior Tribunal, pugna pelo retorno deles ao TJ 
para que possa recorrer daquela decisão. Contudo, estando manifesta a ausência de um dos 
pressupostos de admissibilidade do REsp (ver Súm. n. 115-STJ), não pode a irregularidade ser 
sanada nas instâncias ordinárias. Nesse contexto, o retorno dos autos violaria os princípios da 
celeridade e da eficiência, pois não há como determinar tal providência para permitir a 
interposição de um agravo que, com certeza, não será provido. Precedente citado: AgRg nos 
EREsp 967.836-RN, DJe 20/11/2008. AgRg no REsp 660.805-ES, Rel. Min. Maria Isabel 
Gallotti, julgado em 17/2/2011. 
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